
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º   , DE 2020
(Do Sr. Reginaldo Lopes)

De forma excepcional, fica criado para o
ano  de  2020,  um  abono  anual  (14º
salário)  em  favor  dos  aposentados  e
pensionistas  do  Regime  Geral  de
Previdência  Social,  na  forma
estabelecida nesta lei.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica estabelecido de forma excepcional o direito ao recebimento
do 14º salário no ano de 2020 ao segurado e dependente do Regime
Geral da Previdência Social.

§ 1º  A parcela prevista no caput deste artigo refere-se ao abono anual
estabelecido no art. 40 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 2º A parcela de abono de que trata o caput será paga no mês de
dezembro do ano de 2020.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Devido à pandemia do Covid-19 e seus efeitos econômicos, o 13º

salario dos aposentados foi adiantado. Porém, o aumento de gastos com

prevenção,  remédios,  alimentos,  entre  outros,  fez  com que  este  abono

antecipado fosse utilizado pelos beneficiários para garantir sua existência,

sem proporcionar algum tipo de reserva econômica para eles.

Agora, com a chegada do final  do ano, todos os aposentados que

contavam  o  13º  salário,  além  de  não  poder  contar  com  este  reforço *C
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financeiro,  têm  de  conviver  com  aumento  de  preços  da  alimentação,

energia, gás e remédios. Diante de tal situação, é extremamente necessária

a criação do 14º salario para o ano de 2020, para garantir a esta parcela da

população, que é arrimo de familia, o poder de compra necessário para a

sua sobrevivência.

Sala das Sessões, em de novembro de 2020.

Deputado Reginaldo Lopes

Deputado Federal
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